
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM

Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,
Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Diretor

DELIBERAÇÃO INTERNA AGETRANSP/CODIR Nº 86, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

 

AUDITORIA GOVERNAMENTAL EXTRAORDINÁRIA SOBRE OS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - OPERAÇÃO
POR INTERVALOS (SISTEMA DE HEADWAY)

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E
DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP , no uso de suas atribuições
legais, contratuais e regimentais, considerando o que consta dos autos do Processo SEI nº
100003/000049/2024, bem como no bojo dos Processos E-12/004.175/2015 e SEI-220008/000427/2023,
considerando as manifestações consignadas de forma verbal pelos Conselheiros presentes 1ª Reunião
Interna Ordinária de 2026, por unanimidade,

 
DELIBERA por:
 

Art. 1º – Manter o sobrestamento do Processo SEI E-12/004.175/2015, que trata da operação por
intervalos (sistema de headway) no serviço de transporte aquaviário, até manifestação do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

Art. 2º – Manter a instrução do Processo SEI-220008/000427/2023 em relação às demais
Concessionárias, propondo-se, no tocante ao serviço aquaviário, que se aguarde manifestação do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ.

Art. 3º – Oficiar o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro com questionamentos acerca da
situação atual do transporte aquaviário, com o prazo de 30 (trinta) dias, para posterior deliberação do
Conselho Diretor.

Art. 4º – Na ausência de resposta do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro dentro do referido
prazo, os autos devem ser encaminhados à Procuradoria-Geral da Agência – PGA, para análise do
posicionamento institucional a ser adotado.

Art. 5º – Esta Deliberação Interna entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2026.
 

ADOLPHO KONDER
Conselheiro-Presidente

 
FERNANDO MORAES

Conselheiro
 

MURILO LEAL
Conselheiro
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Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal , Conselheiro, em
13/03/2026, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022  e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Konder, Conselheiro Presidente, em 16/03/2026,
às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

Documento assinado eletronicamente por José Fernando Moraes Alves , Conselheiro, em 13/04/2026,
às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 126937744 e o código CRC DD6846A6.

Referência: Processo nº SEI-100003/000049/2024 SEI nº 126937744

Av. Presidente Vargas, 1100, 12° andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone: 2332-5447 - www.agetransp.rj.gov.br  
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